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trica (2001) e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CRPD) (2009), e 
dos Comentários Gerais editados pelo Comitê de Monitoramento da CRPD. Trata da desins-
titucionalização das pessoas com deficiência e sua inter-relação com o direito à liberdade, 
à vida independente e inclusão na comunidade, à proteção da integridade física e mental 
e à capacidade jurídica. O artigo conclui que a institucionalização de pessoas com defi-
ciência, a negação de sua capacidade jurídica, o uso de práticas coercitivas, o isolamento 
e a estigmatização em espaços de cuidado e a desconsideração de aspectos interseccionais 
como deficiência e gênero ainda são fontes de violência e violação de direitos, e pretende, a 
partir do Direito Internacional dos Direitos Humanos, trazer diretrizes e caminhos para 
mudar este cenário no Brasil. 

palavras-chave Desinstitucionalização; Deficiência; Interseccionalidade. 

abstract This article results from normative and documentary study of bibliographical 
references, highlighting important milestones that reaffirm the Brazilian State's 
commitment to the topic of deinstitutionalization: the Psychiatric Reform Law (2001) 
and the Convention on the Rights of Persons with Disabilities (CRPD) (2009), and 
General Comments issued by the CRPD Monitoring Committee. It focuses on the 
deinstitutionalization of people with disabilities and its interrelation with the right 
to freedom, independent living and community inclusion, protection of physical and 
mental integrity, and legal capacity. The article concludes that institutionalization of 
persons with disabilities, denial of their legal capacity, use of coercive practices, isolation, 
and stigmatization in care settings, and the disregard of intersectional aspects such 
as disability and gender are still sources of violence and rights violations and based 
on International Human Rights Law, brings guidelines and paths to try to change this 
scenario in Brazil.

keywords Deinstitutionalization; Disability; Intersectionality.

introdução

Ao longo da história as instituições representaram a principal alternativa de serviço 
formal para acolhimento de pessoas com certo grau de dependência ou vulnerabi-
lidade (ou que assim eram entendidas), e com aquelas que não se enquadravam no 
padrão de normalidade. 

Hospitais, asilos e colônias, por vezes vinculados a ordens religiosas, eram a 
resposta para manter pessoas com deficiência intelectual, deficiências sensoriais e 
questões de saúde mental fora do convívio comunitário1, e assim livrar as famílias do 
peso e da responsabilidade de lidar com pessoas que não serviam à sociedade indus-
trializada. 2 
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A institucionalização de pessoas com deficiência marcada por isolamento e estig-
matização persiste ao longo das décadas, deixando cicatrizes profundas na vida 
daqueles que a experimentam. 3 

Segundo dados da Organização das Nações Unidas (ONU), atualmente existem 
cerca de 1 bilhão de pessoas com deficiência em todo o mundo, sendo 80% delas em 
países em desenvolvimento. No Brasil, o Censo 2022 revelou a existência de aproxi-
madamente 19 milhões de pessoas com deficiência - muitas dessas ainda relegadas ao 
cuidado em instituições, afastadas do convívio social e, por vezes, esquecidas pela 
sociedade.

No Brasil, a Lei da Reforma Psiquiátrica (2001), a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (2009) e os Comentários Gerais editados pelo Comitê da ONU 
que monitora a implementação deste tratado de direitos humanos, assim como a Lei 
Brasileira de Inclusão das Pessoas com Deficiência (2016) são marcos jurídicos impor-
tantes, e que reafirmam o compromisso do Estado Brasileiro em relação ao tema da 
desinstitucionalização das pessoas com deficiência, do direito à vida independente e 
inclusão na comunidade.

O novo paradigma prioriza a autonomia, o direito à escolha e a possibilidade de 
viver de maneira independente, com apoio personalizado conforme necessário. A 
transição de modelos segregatórios para os de apoio e cuidado baseados na comu-
nidade, sustentados por estas normativas, reflete o novo paradigma da deficiência, 
a partir de um olhar social e de direitos humanos. A deficiência deixa de ser uma 
questão do indivíduo, e passa a ser um problema da sociedade que não reconhece as 
diferenças e não promove a inclusão. 

Apesar dos avanços normativos pessoas com deficiência ainda experimentam 
situações de isolamento, segregação e violação de direitos em espaços que deveriam 
oferecer apoio e cuidado. 

Além disso, o universo das pessoas com deficiência não é homogêneo. Marcadores 
sociais como gênero, raça, idade, classe social e outros adicionam camadas de vulne-
rabilidade, levando grupos específicos a vivenciar de forma ainda mais sensível esta 
realidade. É o caso das mulheres e meninas com deficiência. Mais vulneráveis, são 
mais suscetíveis à institucionalização, mais expostas a situações de violência, abuso e 
exploração, à violência de gênero, à perda de sua capacidade jurídica e a práticas noci-
vas como a imposição de métodos contraceptivos e sua esterilização compulsória. 

Diante disso, como pensar em desinstitucionalização de forma efetiva? Como 
veremos, desinstitucionalizar requer promover a vida independente e a inclusão na 
comunidade, requer a garantia e a proteção de uma série de outros direitos huma-
nos no campo nacional e internacional. Não se resume a retirar pessoas das insti-
tuições ou promover o seu fechamento. Requer reconhecer a diversidade humana e 
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as necessidades e aspirações de cada pessoa, requer a oferta de apoios e suportes na 
comunidade, requer preservar a capacidade jurídica e promover políticas públicas 
que considerem a complexidade das experiências vividas por diferentes grupos pes-
soas com deficiência, a partir de situações adicionais de vulnerabilidade.

1. Desinstitucionalização: um movimento internacional

1.1 Contexto Histórico Internacional

A existência de instituições segregadoras e que operavam isolando pessoas com 
deficiência do convívio social foi por anos considerada uma alternativa possível. 
Apenas a partir dos anos 60 instituições que ofertavam serviços a pessoas com defi-
ciência começaram a ser duramente criticadas e diversos eventos contribuíram para 
o avanço de uma primeira onda de desinstitucionalização. 45 

No campo normativo, mudanças mais significativas em relação ao tema da ins-
titucionalização ocorreram a partir da década de 90. A Declaração de Caracas, ado-
tada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em Caracas, na Venezuela, em 14 
de novembro de 1990, marcou um momento importante na reformulação da atenção 
psiquiátrica na América Latina. 

Teve como principal objetivo promover uma reestruturação profunda na 
maneira como os serviços de saúde mental são providos, enfatizando a necessidade 
de afastar-se do modelo tradicional, centrado nos hospitais psiquiátricos, que muitas 
vezes levava ao isolamento dos pacientes e à violação de seus direitos humanos.

Em 1993, a ONU definiu as Normas para a Igualdade de Oportunidades para as 
Pessoas com Deficiência, texto esse que provocou mudanças no olhar sobre o papel 
das instituições, e que incitou a busca de maior integração e autonomia das pessoas 
com deficiência na sociedade. Após sua publicação, alguns países iniciaram grada-
tiva desativação das grandes instituições e passaram a investir recursos humanos e 
financeiros na construção de unidades de atendimento menores e não segregadas das 
comunidades.6 Como já tivemos oportunidade de registrar,

 “as normas em referência constituem um conjunto de recomendações ou diretri-

zes das Nações Unidas sobre o tema, não representando tratado formal com efeito 

vinculante, tendo, pois, eficácia limitada. No entanto, pelo teor de seu conteúdo e 

uso reiterado – como discurso e prática – e pela inovação da previsão de um me-

canismo de supervisão com relator especial, as Normas se destacaram das demais 

resoluções da ONU na área da deficiência e tiveram uma importância significativa 

na história normativa dos direitos e de criação de políticas públicas endereçadas 
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aos seus beneficiários, tanto no âmbito internacional, como regional e local”7 (LO-

PES, 2009). 

Em 1996, inspirado nas Normas da ONU de 1993, o Parlamento Europeu publicou a 
"Resolução sobre a Igualdade de Oportunidades para Pessoas com Deficiência na 
Comunidade Europeia"8, objetivando promover a igualdade de oportunidades para 
pessoas com deficiência em toda a Comunidade Europeia. Referida norma tratou do 
respeito aos direitos das pessoas com deficiência, da promoção de sua inclusão social 
e da importância de se adotar medidas pela não violência e não-discriminação desta 
população9. 

Em 1999, a Convenção Interamericana para a eliminação de Todas as formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiências foi adotada pela Orga-
nização dos Estados Americanos (OEA). Conhecida como Convenção da Guatemala, 
trouxe em seus alicerces o modelo social e de direitos humanos, que reconhece a 
deficiência a partir da interação da pessoa com o ambiente do seu entorno e concei-
tua a discriminação correlacionada à deficiência, utilizada no Brasil para justificar 
a discriminação negativa e a positiva, na perspectiva das ações afirmativas. Previu 
ainda a criação de uma Comissão de monitoramento responsável pelas conclusões, 
observações e recomendações para o cumprimento progressivo da Convenção. 

Apesar de todos esses documentos internacionais terem contribuído para avan-
ços no campo da desinstitucionalização, foi com a Convenção da ONU sobre os Direi-
tos das Pessoas com Deficiência, tratado internacional integrante do sistema global 
de proteção de diretos humanos ganhou novos contornos. 

Elaborada com ampla participação da sociedade civil, e com representatividade 
dos países do sul, reafirmou os direitos fundamentais das pessoas com deficiência, 
passando a influenciar de forma global processos de mudança nas jurisdições locais 
envolvendo o tema da desinstitucionalização de pessoas com deficiência. 

2. A desinstitucionalização no Brasil 

2.1 Contexto histórico e legislativo

No Brasil do século XX a institucionalização foi especialmente marcada por violações 
de Direitos Humanos. Pessoas com transtornos mentais, e outras, que por se desvia-
rem da “normalidade”, foram institucionalizadas, negligenciadas, privadas de trata-
mento adequado e submetidas a isolamento extremo. Violentadas, foram submetidas 
a condições desumanas e sofreram severas violações de direitos humanos.
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Alguns episódios emblemáticos pautaram mudanças na forma como o Estado Bra-
sileiro tem lidado com o tema da desinstitucionalização. O Hospital Colônia de Bar-
bacena, localizado no município de Barbacena, em Minas Gerais, é o maior exemplo 
nacional desse momento histórico. Marcado pela falta de regulamentação e de fisca-
lização que permitiu, por anos, a reprodução da violência e de outros abusos contra 
as pessoas com deficiência, transtornos psiquiátricos e subjugados pela sociedade da 
época. Conforme Daniela Arbex, estima-se que cerca de 60 mil pessoas morreram ao 
longo dos 70 anos em que o hospital esteve ativo (ARBEX, 2013).

Após a imprensa veicular de forma maciça as precárias condições de vida dos 
internos no Hospital Colônia de Barbacena, foram tomadas medidas para a melhoria 
dos serviços prestado na instituição (KYRILLOS e DUNKER, 2017). A Colônia tornou-
-se então o Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena, que atendia 170 pacientes até 
a última ala ser em 1994 (PERON, 2013).

Apesar das discussões na comunidade internacional terem iniciado na década de 
60, no Brasil as práticas de institucionalização e internações psiquiátricas começa-
ram a ser questionadas no fim da década de 70, a partir de movimento político e social 
pelos direitos dos pacientes psiquiátricos – que culminou com reforma psiquiátrica 
brasileira. 

A reforma trouxe nova abordagem para o campo da saúde mental, distante da 
perspectiva tradicional de internações e medicalização, em favor de enfoques mais 
humanizados e centrados na comunidade. Teve como principal objetivo assegurar e 
promover a inclusão social, a autonomia e a dignidade das pessoas, garantindo acesso 
a cuidados necessários sem segregação em instituições psiquiátricas. 

Apenas em 1989 foi proposta a primeira lei nacional de regulamentação dos direi-
tos da pessoa com transtornos mentais e a extinção progressiva dos manicômios no 
país: o Projeto de Lei do deputado Paulo Delgado (PT/MG). Na década de 90, com a 
influência do Projeto de Lei do Paulo Delgado e assinatura da Declaração de Caracas, 
foram publicadas normas federais regulamentadoras de serviços diários de atenção 
e leis em diversos estados brasileiros que promoveram a substituição gradativa de 
leitos psiquiátricos por uma rede integrada de atenção à saúde mental (BRASIL, 2005).

Esses esforços resultaram, após 12 anos de tramitação no Congresso Nacional, na 
publicação da Lei Paulo Delgado (Lei n° 10.216/2001), a Lei da Reforma Psiquiátrica, 
que marca o início do processo de desinstitucionalização de pessoas com deficiên-
cia psicossocial, com a redução do número de leitos em hospitais psiquiátricos e sua 
substituição por serviços de saúde mental de base comunitária, para possibilitar que 
continuassem incluídas em seus círculos sociais.

Em 2011 criou-se a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS10, um conjunto articu-
lado de diferentes pontos de atenção à saúde, Centros de Atenção Psicossocial (des-
tinados ao atendimento de pessoas com sofrimento mental grave e acometidos pelo 
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uso abusivo de álcool e outras drogas) e Serviços Residenciais Terapêuticos (casas 
localizadas em espaço urbano, para atender as necessidades de moradia de pessoas 
com transtornos mentais graves). A RAPS, foi instituída para acolher pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e necessidades decorrentes de uso de crack, álcool e 
outras drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). De forma integrada desen-
volve estratégias para reabilitação psicossocial envolvendo dentre outras frentes, 
ações de trabalho e renda.

Neste contexto, surgiram políticas de reintegração e apoio financeiro, a exemplo 
da Lei nº 10.708/2003 que criou o "Programa de volta para casa". Trata-se de iniciativa 
de assistência financeira e apoio integral a reintegração social de pacientes que não 
necessitam mais de internação após experiencias prolongadas de isolamento, mas de 
suporte contínuo para sua reintegração social. Prevê o pagamento mensal de auxílio 
no valor de R$ 500,00 conforme definidos pela própria lei,11 tendo contribuído para 
promover a reintegração de pessoas que estiveram de forma prolongada em hospitais 
ou unidades psiquiátricas, dentre os quais egressos da Colônia de Barbacena. 12

Medidas legais e judiciais como essa representaram importante marco na busca 
pela inclusão e cuidado efetivo de pessoas que enfrentam transtornos mentais, ofer-
tando oportunidade de reintegração social, promovendo a conscientização e a fisca-
lização pelo Sistema Único de Saúde (SUS) numa abordagem holística e solidária para 
a saúde mental no Brasil.

A reforma psiquiátrica retirou dos hospitais psiquiátricos e de outras institui-
ções de longa permanência a atribuição de cuidar de pessoas acometidas por doenças 
mentais graves, transferindo para os serviços de atendimento psicossocial a respon-
sabilidade pela redução ou eliminação do sofrimento mental com garantia de exer-
cício de seus direitos. A internação psiquiátrica passou a ser exceção, permitida em 
casos específicos mediante e laudo médico que justifique sua necessidade.13 A parti-
cipação do Ministério Público (MP), órgão responsável pela defesa dos interesses da 
sociedade e da legalidade, passou a ser exigida na internação psiquiátrica involuntá-
ria – ainda permitida no país. 

Mas a institucionalização não diz respeito apenas às pessoas com questões de 
saúde mental, pessoas com deficiência intelectual e outras deficiências enfrentam 
essas mesmas barreiras ainda que por vias diferentes, e é dessa forma que iniciativas 
governamentais voltadas a esse público surgiram. 

Um exemplo foi o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Viver 
sem Limite, criado pelo Decreto 7.612, de 17 de novembro de 2011, que destacou o com-
promisso do Governo brasileiro com as prerrogativas da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência, da ONU.

O Viver sem Limites trouxe a figura das Residências Inclusivas, unidades que abri-
gam o Serviço de Acolhimento Institucional, estabelecidas no âmbito da do Sistema 
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Único de Assistência Social (SUAS) e destinadas a jovens e adultos com deficiência em 
situação de dependência, ou seja, sem condições de autossustentabilidade ou apoio 
familiar. A proposta era de oferta de atendimento individualizado ou em pequenos 
grupos de até dez pessoas, tendo como objetivo o desenvolvimento de capacidades 
adaptativas à vida diária, autonomia, participação social e na vida em comunidade. 

Articuladas com a rede de saúde (SUS), neste campo estes espaços oferecem medi-
das preventivas, ações de fomento do autocuidado e promoção da autonomia das pes-
soas com deficiência. Em sua 1ª edição o Plano previa a instalação de 200 unidades 
até o 2014.

Referido plano foi reeditado em 2023. Em sua segunda versão, aprofunda as ques-
tões sobre as residências inclusivas. No entanto, apesar de serem estruturas meno-
res, e que em tese se distanciariam das instituições, na prática ainda não asseguram 
autonomia e vida independente, configurando ainda uma forma ainda que mais 
amena, de institucionalização em relação aos modelos tradicionais.

No contexto da desinstitucionalização de pessoas com deficiência, e da impor-
tância da fiscalização dos serviços estabelecidos, em 2020 o Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), órgão que gere e fiscaliza a atuação dos MPs, lançou um 
manual sobre a fiscalização dos serviços de acolhimentos destinados a pessoas com 
deficiência. Em 2021, editou a Resolução nº 22814, sobre a atuação dos membros do 
Ministério Público na defesa dos direitos fundamentais das pessoas com deficiência 
acolhidas em residências inclusivas. 

Apesar dos avanços apontados, o Brasil ainda enfrenta desafios em relação ao 
tema da desinstitucionalização. Não existem políticas públicas que assegurem a 
oferta de apoio e cuidado na comunidade e nem outras alternativas para a vida inde-
pendente para pessoas com deficiência que não se enquadram no perfil do público 
hoje atendido nesses espaços. Por fim, violações de direitos decorrentes deste pro-
cesso de isolamento e segregação social, em especial em situações que envolvem 
interseccionalidades, como deficiência e gênero. 

Avançar no tema da desinstitucionalização requer considerar este público-alvo 
a partir dos novos contornos de pessoa com deficiência e aplicar uma abordagem 
de direitos humanos. Requer interpretar normas existentes, criar legislação com-
plementar e pensar políticas públicas a partir do direito internacional dos direitos 
humanos, e mais especificamente, da Convenção Internacional dos Direitos das Pes-
soas com Deficiência ("CDPD"), dos Comentários Gerais emitidos pelo órgão de tra-
tado que monitora sua implementação e das Diretrizes para Desinstitucionalização 
do Comitê da CDPD. 
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3. A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

(CDPD), os Comentários Gerais e a mudanca de paradigma

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pela Assem-
bleia Geral da ONU em 2006 foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com 
status constitucional.15

Trata-se de importante marco jurídico internacional que introduziu paradigmas 
como o reconhecimento igual perante a lei no exercício da capacidade jurídica e o 
direito à inclusão e à vida independente na comunidade. Ao adotar o modelo social 
de deficiência, busca assegurar direitos humanos e eliminar todas as formas de dis-
criminação contra a população com deficiência. Além disso, por forca da CDPD, a 
acessibilidade foi reconhecida como um princípio norteador, como um direito e como 
ferramenta indispensável para assegurar os demais direitos. 

Elaborada com ampla participação da sociedade civil e com representatividade 
dos países do sul, reafirmou os direitos fundamentais das pessoas com deficiência, 
passando a influenciar processos de desinstitucionalização em jurisdições locais. 

Sob a ótica da CDPD a “deficiência” passou a ser reconhecida enquanto conceito 
em evolução, e sua incidência resultado da interação entre pessoas com impedimen-
tos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, com as barreiras devidas às 
atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as demais.

A CDPD reconheceu e diferenciou a deficiência intelectual da deficiência mental, 
como resultado de uma luta histórica provocada ao longo do processo de sua elabo-
ração pelo movimento dos sobreviventes da psiquiatria. 

A partir da CDPD as pessoas com transtornos de saúde mental persistentes ou 
duradouros, ou, na linguagem do recente guia publicado pela Organização Mundial 
de Saúde16 e pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, 
pessoas com dificuldades de saúde mental atuais ou percebidas são reconhecidas 
como pessoas com deficiência e dessa forma essas pessoas devem ter assegurados 
todos os direitos previstos pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi-
ciência (CDPD).

Assim, nos termos da CDPD tanto as pessoas com deficiência intelectual quando 
as pessoas com deficiência psicossocial – ou questões de saúde mental, foram reco-
nhecidas como pessoas com deficiência, gozando assim da mesma proteção em rela-
ção a situações de violência e violação de direitos. 

Com a incorporação da CDPD demandas historicamente pleiteadas pelo movi-
mento internacional das pessoas com deficiência foram impulsionadas, a exemplo 
da superação do modelo médico pelo modelo social e de direitos humanos. 
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Ao ratificar a CDPD, o Estado Brasileiro assumiu internamente e no campo inter-
nacional o dever de agir de forma eficaz em prol da desinstitucionalização, e para 
garantir as pessoas com deficiência psicossocial o exercício de todos os seus direitos, 
incluindo o direito à liberdade e segurança da pessoa (artigo 14) e o direito à vida inde-
pendente e inclusão na comunidade (artigo 19), a partir de uma atenção especializada 
e individualizada, como veremos a seguir.

3.1 Direito à liberdade, à vida independente e inclusão na comunidade 

Segundo a CDPD, pessoas com deficiência têm o direito de exercerem sua autonomia e 
de não serem privadas ilegalmente ou arbitrariamente de sua liberdade e segurança. 
Nenhuma privação de liberdade pode ser motivada pela deficiência. Não é permitido 
privar alguém de sua liberdade em razão de sua deficiência. Isso decorre da interpre-
tação e análise sistemática dos artigos 14 e 19 da CDPD. 

Se reconhece a liberdade das pessoas com deficiência enquanto um direito autô-
nomo, associado aos direitos a vida independente e inclusão na comunidade, bem 
como o direito de poder viver sua vida conforme suas próprias escolhas, desejos e 
aspirações, ou seja, podem decidir como, onde e com quem morar, se querem traba-
lhar, estudar, casar e constituir família. 

Essa dupla dimensão do direito à liberdade exige de os Estados-partes deveres 
positivos e negativos, ou seja, de agir e de se abster. O direito à liberdade se realiza 
quando: 

i. o Estado deixa de privá-las indevidamente de sua liberdade por sua con-
dição de pessoa com deficiência, e 

ii. quando lhes assegura condições mínimas para o exercício de sua autono-
mia e sua inclusão na comunidade. 

Com relação ao primeiro aspecto, em que o Estado deixa de privar indevidamente 
pessoas de sua liberdade pela condição de pessoa com deficiência, embora qualquer 
pessoa possa no decorrer de sua vida precisar ser internada por questões de saúde, 
nenhuma situação de internação pode ser motivada simplesmente pela condição de 
pessoa com deficiência ou de sua saúde mental. Há que se considerar outras determi-
nantes sociais e a análise de cada caso concreto. 

A privação de liberdade de pessoas com deficiência em instituições de acolhi-
mento, hospitais psiquiátricos ou outras estruturas públicas ou privadas, ainda que 
sem violência na forma de internação, configura violação ao direito à liberdade e 
segurança (art. 14 da CDPD). Qualquer forma de institucionalização ou internação 
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compulsória motivada pela deficiência configura discriminação por motivo de defi-
ciência segundo o art. 2º da CDPD, e viola expressamente previsão deste tratado inter-
nacional de direitos humanos.

Com relação às condições mínimas para exercício da autonomia e inclusão na 
comunidade, os Estados-Partes devem se abster de limitar o exercício do direito a uma 
vida independente e promover a inclusão na comunidade adotando medidas legis-
lativas, administrativas, orçamentárias e se necessário, judiciais para garantir sua 
realização, conforme ensina o Comentário Geral nº 5 do Comitê de Monitoramento 
da CDPD. 

Na mesma linha dispõem as “Diretrizes sobre a desinstitucionalização, inclusive 
em emergências” do Comitê de Monitoramento da CDPD (2022), que complementam o 
Comentário Geral nº 5 (2017)17 e orientam os Estados-Partes a efetivar o direito das pes-
soas deficiência de viver em comunidade de maneira autônoma, previsto no artigo 19 
da CDPD, inclusive promovendo processos de desinstitucionalização. 

As Diretrizes de Desinstitucionalização, assim como Comentário Geral nº 5 e 
outros mencionados neste artigo, elaborados por órgãos de monitoramento de trata-
dos de direitos humanos, tem o intuito de abrir e interpretar o conteúdo normativo 
dos direitos e assim viabilizar sua garantia, proteção e promoção nas jurisdições 
locais.18 Nesse sentido, seu conteúdo é de fundamental importância na construção de 
processos de desinstitucionalização.

Nestas orientações, o Comitê reconhece a institucionalização como prática discri-
minatória e forma de violência contra as pessoas com deficiência, vez que contradiz 
direitos expressos na CDPD, como a vida em comunidade e moradia independente. 

Insta os Estados-Partes a abolir qualquer forma de institucionalização, evitar 
novas institucionalizações e afastar a noção de que institucionalizar pode signi-
ficar proteção e veda a suspensão dos direitos consagrados na CDPD em qualquer 
situação, inclusive emergenciais, como numa pandemia. Impõe aos Estados-Partes 
o dever de oferecer às pessoas a chance de sair das instituições, revogar todas as 
detenções permitidas por lei não conformes com o artigo 14 da CDPD no âmbito das 
leis de saúde mental ou de qualquer outra; e proibir a detenção involuntária com base 
na deficiência.

Neste contexto, questões individuais como crises, surtos ou colapsos não podem 
ser utilizadas como fundamento para institucionalizar pessoas. Devem ser tratadas 
como questões de saúde ou problemas sociais, e não como base para processos de 
institucionalização. A falta de serviços comunitários ou estigmas sociais não podem 
justificar a manutenção de instituições e a necessidade de reformas legislativas ou 
curso de projetos-piloto não podem atrasar processos de desinstitucionalização.

Promover a vida independente e a inclusão na comunidade requer desinstitucio-
nalizar e isso na prática exige garantir uma série de outros direitos expressos na 
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CDPD, como o direito a saúde (art. 25), a moradia (art. 28), a um padrão de vida ade-
quado (art. 28). Sem considerar este contexto mais amplo, desinstitucionalizar pode 
implicar novas violações de direitos no plano da CDPD e do Direito Internacional dos 
Direitos Humanos.

Em linha com as Diretrizes de desinstitucionalização deve-se garantir habitação 
segura, acessível e econômica na comunidade, com a devida adequação cultural, evi-
tando agregar pessoas que deixam instituições em arranjos de moradia comunitária 
ou em bairros designados sem agregar pacotes médicos ou de apoio. Deve-se permitir 
contratos de aluguel ou propriedade juridicamente vinculativos que sejam indepen-
dentes do controle de serviços de saúde mental.

3.2 O direito à integridade física e mental

O direito à integridade pessoal é um dos direitos humanos basilares, reconhecido 
pela Declaração Universal de Direitos Humanos (art. 5º), pelo Pacto dos Direitos 
Civis e Políticos (art.7º), pela Convenção sobre os Direitos das Crianças (art. 37) e pela 
Convenção Contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes. (art. 1º). 

Na CDPD, esse direito foi incorporado ao art. 17, prevendo que todas as pessoas 
com deficiência têm o direito de ter sua integridade física e mental respeitadas em 
igualdade de condições com as demais pessoas, cabendo aos Estados a obrigação de 
combater qualquer forma de tratamento degradante ao qual as pessoas com deficiên-
cia possam ser submetidas.

No entanto, pessoas com deficiência institucionalizadas são expostas a situações 
de violação de sua integridade física e mental, em razão do isolamento social, da falta 
de controle sobre suas vidas, do abuso de poder de parte dos agentes públicos, e do 
acesso limitado a recursos legais e ao exercício de seus direitos.

Da interpretação sistemática dos arts. 2° (que contém a definição de discriminação 
por motivo de deficiência), 4° (obrigações gerais) e 5° (igualdade e não-discriminação) 
da CDPD, decorre que em virtude da igualdade e do dever de não-discriminação, qual-
quer conduta ativa (como a institucionalização, ou a imposição de quaisquer outros 
obstáculos ao gozo dessa igualdade) ou passiva (como a omissão em viabilizar meios 
que assegurem essa igual proteção à integridade física e mental das pessoas com defi-
ciência) pode configurar discriminação por motivo de deficiência. 

A proteção à integridade física e mental das pessoas com deficiência exige um 
compromisso abrangente dos Estados para garantir a igualdade de condições. Isso 
inclui a prevenção de tratamento degradante, mas não só. Exige a promoção ativa da 
inclusão e da reabilitação, e a eliminação da discriminação em todas as suas formas. 
Como já tivemos a oportunidade de explicar: 
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"Para fazer valer a proteção à integridade pretendida pelo Artigo 17 em todas as 

suas dimensões, o agir positivo do Estado precisa envolver a capacitação técnica 

de pessoal, a adoção de medidas legislativas e administrativas que tratem da discri-

minação contra pessoas com deficiência, o fortalecimento de políticas de inclusão 

e reabilitação transversais, bem como de mecanismos e apoios que assegurem o 

exercício da capacidade legal das pessoas com deficiência em igualdade de condi-

ções com as demais pessoas"(REICHER, 2014).19

A proteção à integridade física e mental também se relaciona ao exercício da capaci-
dade jurídica prevista no art. 12 da CDPD, assim entendida como instituto que permite 
as pessoas com ou sem deficiência, expressarem seu consentimento de forma juridi-
camente válida, incluindo decisões sobre tratamentos ou intervenções. 

Proteger a integridade física e mental das pessoas com deficiência, demanda asse-
gurar o direito de tomar decisões juridicamente válidas sobre tratamentos, inter-
venções, internações e assuntos que possam afetá-las, sem que suas vontades sejam 
suprimidas ou substituídas. Significa adotar medidas para não serem submetidas à 
tortura, tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, e para que sejam protegidas 
contra experimentos médicos ou científicos não consensuais, à luz dos artigos 15, 1620 
e 2521 da CDPD, sendo dever dos Estados investigar e processar os responsáveis por 
qualquer violação do direito à integridade e saúde, à proibição de tortura, abuso e 
exploração, e da garantia do exercício do direito à capacidade jurídica, sob pena de 
ser responsabilizado por omissão.

3.3 Meninas e Mulheres com Deficiência 

Pessoas com deficiência são diversas quanto a raça, sexo, identidades de gênero, 
orientação sexual, expressão de gênero, variação intersexo, idioma, religião, origem 
étnica, indígena ou social, status de migrante ou refugiado, idade, grupo de deficiên-
cia ou outro status. Tais características se cruzam para moldar sua identidade indivi-
dual e assim representam a interseccionalidade. Nas palavras de Kimberlé Crenshaw, 
a interseccionalidade é:

“… uma conceituação do problema que busca capturar as consequências estrutu-

rais e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos da subordinação. Ela trata 

especificamente da forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de 

classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estru-

turam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras. Além dis-

so, a interseccionalidade trata da forma como ações e políticas específicas geram 
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opressões que fluem ao longo de tais eixos, constituindo aspectos dinâmicos ou 

ativos do desempoderamento” (CREWNSHAW 2002).

A interseccionalidade revela que um indivíduo pode enfrentar diferentes formas 
de opressão simultaneamente e que as experiências vividas por cada um dependem 
da interação complexa das diferentes características identitárias sendo assim, nos 
importa reconhecer a interseccionalidade nas experiências de vida das pessoas com 
deficiência e na forma como vivenciam violências e violações de direitos. 

A CDPD, nesse sentido, reconheceu de forma expressa e seus considerados "(...) 

meninas e mulheres com deficiência estão frequentemente expostas a maiores riscos, 

tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento 

negligente, maus-tratos ou exploração."

A discriminação e o estigma enfrentados por meninas e mulheres com deficiência 

e por outros grupos vulneráveis, podem levá-las a institucionalização erroneamente 
justificada pela presença da deficiência. Tal cenário é exacerbado pela falta de servi-
ços de apoio e de acessibilidade adequados. 

Assim, em vez de receberem o suporte necessário para poder viver de forma inde-
pendente, pessoas com deficiência, e de forma mais sensível, meninas e mulheres com 
deficiência, sob a equivocada premissa de proteção são institucionalizadas e priva-
das de suas liberdades e direitos.

Pesquisa realizada pela Disability Rights Internacional (DRI) e o Grupo de Mulhe-
res do Colectivo Chuhcan, primeira organização dirigida por pessoas com deficiência 
psicossocial do México, aponta a violação, pelo governo Mexicano, dos direitos de 
respeito a integridade física e mental das mulheres com deficiência e demonstra que 
mulheres e meninas detidas em instituições mexicanas sofrem abusos e violações 
generalizadas de direitos reprodutivos. 22 23

Mulheres com deficiência são particularmente mais vulneráveis a abusos 
sexuais24 e “(...) estão sujeitas a altas taxas de esterilização forçada e tem frequente-

mente negado o controle da sua saúde reprodutiva e tomada de decisão sobre isto, assu-

mindo que não são capazes de consentir nas relações sexuais”25, segundo o Comitê de 
Monitoramento da CDPD. Já na perspectiva do Relator Especial da ONU para tortura, 
a esterilização forçada de pessoas com deficiência viola a proibição absoluta da tor-
tura e de práticas cruéis, desumanas e degradantes26.

Nessa direção, o Comitê de Monitoramento da CDPD destaca em seu Comentá-
rio Geral n. 3, sobre meninas e mulheres com deficiência, que são mais submetidas 
a intervenções forçadas que mulheres em geral e que homens com deficiência.27 
Segundo o seu texto:
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“Todas as mulheres com deficiência devem ser capazes de exercer sua capacidade 

jurídica tomando suas próprias decisões, com apoio quando desejado, com relação 

a tratamento médico e/ou terapêutico [...]. A restrição ou remoção da capacidade le-

gal pode facilitar intervenções forçadas, como esterilização, aborto, contracepção, 

mutilação genital feminina, cirurgia ou tratamento realizado em crianças interse-

xuais sem o seu consentimento informado e a detenção forçada em instituições”28.

Intervenções forçadas violam uma série de direitos consagrados na CDPD, como 
destaca o Comentário Geral nº 1 do Comitê de Monitoramento da CDPD e como por 
vezes são justificadas pela noção de incapacidade das pessoas com deficiência, para 
se evitar a violação da integridade física de meninas e mulheres com deficiência é 
imprescindível se garantir o exercício de sua capacidade jurídica, como veremos a 
seguir.

3.4 A Imprescindibilidade do Direito à Capacidade Jurídica 

A falta de reconhecimento da capacidade jurídica em certas jurisdições origina taxas 
mais altas de imposição de mecanismos de tomada de decisão substituída em relação 
às mulheres que aos homens.29 É isso que destaca o Comitê de Monitoramento da Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência em seu Comentário Geral n. 1, 
que trata da capacidade jurídica.

Consequentemente, mulheres e meninas com deficiência são mais frequente-
mente privadas do direito à capacidade jurídica que homens com deficiência30. Como 
consequência, tem negado seu direito de acesso à justiça, de escolha e de controle 
sobre si mesmas, estando mais vulneráveis a situações de violação de sua integridade 
pessoal e mais sujeitas a situações de violência e tortura31. Dados do relatório “Twice 

Violated Abuse and Denial of Sexual and Reproductive Rights of Women with Psycho-

social Disabilities in Mexico” indicam que violações do direito à capacidade jurídica 
são ainda mais graves para mulheres com deficiência psicossocial. 32

Qualquer forma de limitação da capacidade jurídica33 é em si uma violação ao 
direito de reconhecimento igual perante a lei (art. 12 da CDPD). A negação do direito 
de tomada decisões e da necessidade de consentimento da pessoa com deficiência 
geralmente resulta em tratamentos forçados que violam o direito de prevenção 
contra tortura e tratamentos cruéis (art. 15 da CDPD), o direito à proteção contra vio-
lência, exploração e abuso (art. 16) e o direito de integridade pessoal (art. 17 da CDPD).

Correlacionando capacidade jurídica e direito a saúde, o art. 25 da CDPD define 
que a assistência médica a pessoas com deficiência deve ter por base seu consenti-
mento livre e informado. Assim, qualquer forma de imposição de tratamento invo-
luntário ou internamento involuntário viola a CDPD. 34 
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Neste sentido, é dever dos Estados-Partes obter consentimento livre e informado 
de todas as pessoas com deficiência, e em especial, de meninas e mulheres com defi-
ciência, e abster-se de promover medidas de internação compulsória ou instituciona-
lização, independentemente de sua capacidade cognitiva ou capacidade de se deter-
minar diante de alguma situação. 

Aos Estados-Partes cabe ainda assegurar o exercício desta capacidade a todas 
as pessoas ainda que estejam institucionalizadas sob pena de afronta a CDPD. Isso 
porque o exercício da capacidade jurídica é assegurado a todas as pessoas com defi-
ciência (artigo 12, CDPD) ao lado do direito ao acesso à justiça (art. 13, CDPD) sem quais-
quer condicionantes. 

Pessoas com deficiência em geral e, em especial, meninas e mulheres com defi-
ciência psicossocial e intelectual têm assegurado o direito de indicarem advogados a 
qualquer tempo, de serem socorridas pelo Poder Judiciário em igualdade de condição 
com as demais pessoas, de denunciar abusos e outras violações de direitos, inclusive 
– e porque não dizer, em especial, quando privadas de sua liberdade.

Com relação à exigibilidade destes direitos, a CDPD reconheceu a progressividade 
na implementação dos direitos econômicos, sociais e culturais, mas nada mencionou 
em relação aos direitos de natureza civil e política. Portanto, tais direitos podem e 
devem ser implementados de maneira imediata. 

Assegurar o exercício da capacidade jurídica requer um novo olhar sobre o pro-
cesso de interdição, a aplicação de medidas que não retirem das pessoas o exercício 
de sua vontade, e medidas para revisão da situação daqueles que tiveram limitada sua 
autonomia em razão da deficiência. 

Neste contexto, considerar as singularidades de meninas e mulheres com defi-
ciência e as implicações decorrentes da limitação de sua capacidade jurídica, preci-
sam ser consideradas. Conforme as Diretrizes sobre a Desinstitucionalização (CRPD, 
2022), há que se adotar uma abordagem interseccional para lutar contra todas as 
formas de discriminação, segregação e isolamento contra pessoas com deficiência, 
e que num espectro multifacetário a deficiência é apenas um elemento que interage 
com outras características que levam a estas situações.

4. Institucionalização e violação de direitos no Brasil

Embora muito se tenha avançado em termos normativos, a realidade vivenciada por 
mulheres com deficiência ainda revela um cenário de institucionalização, de violên-
cia, negligência e violação de direitos fundamentais. Retratamos a seguir dois casos 
emblemáticos que merecem atenção por ilustrar como as premissas estabelecidas na 
CDPD e nos Comentários Gerais são de fato relevantes para uma mudança efetiva no 
cenário de institucionalização ainda presente no país.
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4.1 O Caso Ximenes Lopes

A restrição de liberdade, a violação da integridade física e mental e outras situações 
que configuram violações aos direitos ora referidos aparecem de forma clara no con-
texto das internações involuntárias no Brasil.

O caso “Ximenes Lopes” é um dos mais emblemáticos exemplos, que alcançou 
repercussão internacional e gerou mudanças significativas na forma com que o 
Estado Brasileiro trata as vítimas de violência psiquiátrica. 

Damião Ximenes Lopes, pessoa com deficiência psicossocial que em 1999, aos 30 
anos, internado na clínica psiquiátrica após uma crise, foi vítima de maus-tratos na 
Casa de Repouso Guararapes, em Sobral (CE) – uma instituição privada vinculada ao 
Sistema Único de Saúde (SUS) e que já tinha histórico de violência contra pacientes, 
vindo a falecer. 

Apesar dos sinais de violência visíveis no corpo de Damião, a causa de sua morte 
foi inicialmente registrada como "morte natural" e, posteriormente, como "causa 
indeterminada". Ante o pouco avanço das discussões judiciais e da inércia do Poder 
Judiciário, o caso foi levado a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH).

Em 4 de julho de 2006, ao julgar o caso Ximenes Lopes v. Brasil, a Corte reconhe-
ceu a responsabilidade do Estado Brasileiro pelos atos praticados pelos funcionários 
da Casa de Repouso de Guararapes e estabeleceu a obrigação do Estado de garantir 
a proteção dos direitos humanos das pessoas com doenças mentais – enfatizando 
que os Estados têm deveres especiais de cuidar e prevenir a violação da vida e da 
integridade pessoal das pessoas com deficiência. No caso em questão, o Estado brasi-
leiro não cumpriu esses deveres, o que resultou em sua responsabilização em nível 
internacional.

Após essa condenação, o Estado Brasileiro foi compelido a reformular sua abor-
dagem no tratamento das pessoas afetadas por sofrimento psíquico, o que incluiu a 
implementação de programas de formação e capacitação para profissionais de saúde 
mental e o desenvolvimento de políticas públicas nessa área.

A CIDH também determinou ao Estado Brasileiro o pagamento de compensação 
em dinheiro aos familiares da vítima, com valor a ser definido como dano material 
e imaterial no prazo de um ano. Para evitar a repetição de situações semelhantes, a 
Corte exigiu que o Estado Brasileiro continuasse a promover programas de capacita-
ção e formação para os profissionais que atuam na área de saúde mental. A sentença 
também destacou a importância da regulamentação e fiscalização contínuas das enti-
dades que prestam serviços de saúde mental, sejam elas públicas ou privadas.
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4.2 O caso da Casa de Acolhimento Feminino Água Viva

Um outro exemplo concreto, e que ilustra a perspectiva interseccional ora tratada, 
foi o caso da Casa de Acolhimento Feminino Água Viva. Localizada num bairro de 
classe média da cidade do Crato, no Estado de Ceará, referida instituição abrigava 34 
mulheres com deficiência, com idades entre 30 e 91.

Em agosto de 2021, por meio de denúncia apresentada por uma das vítimas, que 
conseguiu entregar um bilhete à sua irmã, onde pedia socorro e afirmava ser vítima 
de abuso sexual, forças policiais ingressaram no local que deveria acolher mulheres 
com deficiência psicossocial. 

Mulheres abrigadas na Casa de Acolhimento Feminino Água Viva eram trancafia-
das em pequenas celas, sem acesso a banheiro, onde passavam os dias encarceradas. 
Houve relatos de uma série de violências praticadas contra essas mulheres pelo pró-
prio diretor da clínica, incluindo abusos sexuais, agressões físicas como empurrões 
e pequenos choques, além de negligência em cuidados básicos. Houve relato de vítima 
de que às vezes recebia apenas água com farinha para jantar, pois a família repassava 
apenas metade do valor do seu benefício social.

Em outubro de 2021 uma comitiva do Ministério da Mulher, da Família e dos Direi-
tos Humanos (MMFDH) dirigiu-se ao município cearense e se reuniu com autorida-
des locais. O abrigo foi fechado.

A Defensoria Pública do Estado do Ceará propôs duas ações individuais de repa-
ração das vítimas. O Ministério Público denunciou o diretor da clínica pelos crimes, 
tendo sido condenado em primeira instancia apenas pelo crime de cárcere privado, 
e absolvido dos demais sob o argumento da fragilidade das declarações das vítimas, 
já que a sua condição mental poderia provocar falsas percepções da realidade. A 
condição de pessoa com deficiência levou à desconsideração ou à fragilização das 
declarações das vítimas. 

Pode-se dizer que no caso, não foram socorridas pelo Poder Judiciário em igual-
dade de condições com as demais pessoas, já que tiveram limitada ou desacreditada a 
sua capacidade de denunciar abusos e outras violações de direitos.

O caso da Casa de Acolhimento Feminino Água Viva evidencia falhas graves na 
estrutura de apoio e cuidados para pessoas com deficiência, especialmente para as 
camadas mais pobres da população. Revela como a falta de fiscalização adequada e o 
insuficiente apoio estatal podem resultar em ambientes que longe de promoverem a 
recuperação ou a reintegração, perpetuam ciclos de abuso, violência e negligência.

O relato das internas que esperavam por resgate e retorno às suas famílias reflete 
o descaso com sua dignidade e bem-estar a importância de uma rede de suporte eficaz. 

Episódios como este denunciam a violência e o desamparo enfrentados por mulhe-
res com deficiência em situação de institucionalização, falhas estruturais no trabalho 
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da rede e a necessidade urgente de se reconhecer que o elemento interseccional é de 
extrema relevância quando se trata de pensar em políticas de desinstitucionalização, 
já que mulheres com deficiência correm maior risco de violência, exploração e abuso. 

Este caso serve como um chamado à ação para a melhoria da fiscalização de insti-
tuições que atuam na oferta de cuidado e a urgente necessidade de medidas voltadas 
a fortalecer a atuação da rede de atenção psicossocial para garantia de ofertas e ser-
viços que assegurem o direito à vida em comunidade de maneira digna e respeitosa.

5. Perspectivas para a desisntitucionalização

5.1 Diretrizes para o avanço da desinstitucionalização no Brasil

Embora não se tenha resolvido totalmente o problema da desinstitucionalização no 
Brasil, a reforma psiquiátrica e as políticas decorrentes dela possibilitaram uma nova 
perspectiva para pessoas que antes estavam sujeitas a violência e violações de seus 
direitos.

Mais recentemente, o Plano Viver sem Limites incluiu as residências inclusivas 
como uma alternativa à vida em comunidade, sem na prática assegurar a autonomia 
das pessoas com deficiência. É preciso avançar mais. 

À luz das Diretrizes da ONU sobre Desinstitucionalização (2022) não há como 
se falar em desinstitucionalização sem se adotar uma abordagem interseccional. 
É preciso lutar contra todas as formas de discriminação, segregação e isolamento 
em relação às pessoas com deficiência considerando a interseccionalidade como 
espectro multifacetário, que tem a deficiência como um elemento em meio a outras 
características.

Os Estados têm assim a responsabilidade de garantir que a interseccionalidade 
seja devidamente considerada em todas as etapas do processo de desinstitucionaliza-
ção: planejamento, implementação e monitoramento do encerramento de instituições.

Desinstitucionalizar requer assegurar o apoio individualizado às necessidades 
de cada pessoa, requer disponibilizar informações em formatos acessíveis e treinar 
profissionais para apoiar a vida independente na comunidade.

Requer direcionamento de recursos para a construção de sistemas de apoio 
inclusivo, barrando financiamentos a instituições segregadoras, públicas ou priva-
das, que suportem falsas propostas de vida em comunidade. Demanda estratégias 
claras e direcionadas que incluam prazos específicos e alocação de orçamentos ade-
quados, para eliminar completamente o isolamento, a segregação e a instituciona-
lização, garantindo especial atenção às pessoas com deficiências psicossociais e/ou 
intelectuais.



REVISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO | São Paulo, v. 5, n.2,  p. 109-138, jul./dez. 2023

128 PRIMEIRAS MANIFESTAÇÕES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOBRE O INSTITUTO DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA: COMENTÁRIOS AOS ACÓRDÃOS PROFERIDOS NOS RECURSOS ESPECIAIS NºS /MT E /SP

Nesse sentido, algumas recomendações práticas podem apoiar novos movimentos 
de desinstitucionalização de pessoas com deficiência, e que sistematizamos a seguir 
em três grandes grupos, a partir das diretrizes constantes do Comentário Geral n. 5 
(2017)35, para implementação do artigo 19 da CDPD e das Diretrizes para Desinstitucio-
nalização (2022), ambos elaborados pelo Comitê de Monitoramento da CDPD. 

No campo legislativo e da elaboração de políticas públicas é imperioso implemen-
tar marcos legais e políticos que ponham fim a todas as formas de institucionalização 
e promovam a desinstitucionalização a partir da interseccionalidade e suas pecu-
liaridades, do respeito à igualdade, a não-discriminação, a integridade pessoal e a 
capacidade jurídica.

Programas de proteção social devem ser ajustados às diversas necessidades das 
pessoas com deficiência e serviços baseados na comunidade que possibilitem acesso 
a apoios individuais e suporte domiciliar devem ser implementados, além de acesso 
igualitário aos demais espaços e serviços da rede de apoio. 

Outro pilar fundamental é o desenvolvimento de programas de moradia para a 
vida independente, que permitam às pessoas com deficiência viver de forma autô-
noma e incluídas na comunidade, acessibilidade e inclusão. Processos justos e qualifi-
cados para seleção e oferta de serviços de apoio na comunidade, assim como sistemas 
de monitoramento e avaliação contínuos para garantia de sua eficácia precisam ser 
implementados.

Medidas para reparar as pessoas com deficiência que foram institucionalizadas, 
incluindo acesso a serviços de apoio psicossocial e formas de compensação pelos 
danos que vivenciaram precisam ser pensadas. Assistência financeira direta para 
apoiar sua reintegração na sociedade e acesso a programas de geração de renda, edu-
cação, trabalho e treinamento profissional também são medidas relevantes.

No campo orçamentário é imprescindível redirecionar recursos para financiar 
serviços de acolhimento com abordagem comunitária, interseccional, e disponibili-
zem serviços de apoio personalizados e acessíveis, ao invés de se destinar financia-
mento a instituições segregadoras. 

Por fim, na esfera da conscientização deve-se promover a cooperação internacio-
nal para promover a desinstitucionalização conforme os direitos das pessoas com 
deficiência e prover informação e capacitação a profissionais da rede de proteção. 
Deve-se fomentar a participação ativa das pessoas com deficiência e suas organiza-
ções na formulação, implementação e revisão de políticas públicas e legislação de 
interesse com vistas à efetivação dessa transformação cultural em direção a uma 
sociedade mais inclusiva e para todos.
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conclusão

A desinstitucionalização é tema relevante e atual no Brasil, mas não apenas. É fruto 
de uma agenda internacional crítica em relação à existência e ao papel de instituições 
como hospitais, asilos e colônias como espaços de acolhimento de pessoas com defi-
ciência e de todos aqueles que de alguma forma não se enquadravam ou não serviam 
à sociedade. Da ideia de proteção ao reconhecimento de que a institucionalização gera 
isolamento e a segregação, impede o convívio social e é fonte de violações de direitos 
um longo caminho foi traçado. 

No campo normativo avanços significativos ocorreram a partir da década de 90 
com a adoção da Declaração de Caracas pela OMS, a definição pela ONU das Normas 
para a Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com Deficiência em 1993, a publi-
cação da "Resolução sobre a Igualdade de Oportunidades para Pessoas com Defi-
ciência na Comunidade Europeia” em 1996 pelo Parlamento Europeu e a adoção da 
Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as formas de Discriminação 
contra as Pessoas Portadoras de Deficiências em 1999, pela OEA. 

Merece especial destaque a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e a mudança de paradigma que promoveu, ao compreender a deficiência 
na relação entre os impedimentos de natureza física, sensorial, intelectual ou psicos-
social experimentados por algumas pessoas e as barreiras que lhes são impostas e 
lhes impede de fazer parte da vida em sociedade. 

Sob a perspectiva social e de direitos humanos, e contraposta a teorias de isola-
mento e segregação, questões afetas às pessoas com deficiência deixam de ser indi-
viduais e sujeitas a cura, passando a ser de ordem coletiva, e portanto, voltadas à 
garantia de direitos.

Para a consecução desses direitos, na esfera do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos os Estados-Partes não podem privar indevidamente as pessoas de liber-
dade em razão da deficiência e devem assegurar todas as condições para que as pes-
soas com deficiência possam ter sua autonomia e sua inclusão na comunidade.

No Brasil, as discussões sobre a desinstitucionalização tiveram origem nos movi-
mentos pela Reforma Psiquiátrica que eclodiram no final da década de 70 protagoni-
zados pelos movimentos sociais que reivindicavam os direitos desta população no 
país. Na década de 90, Estados substituíram gradativamente leitos psiquiátricos por 
uma rede integrada de atenção à saúde mental, o que culminou em 2001 com a Lei da 
Reforma Psiquiátrica que demarcou o processo de desinstitucionalização de pessoas 
com deficiência psicossocial.

A partir de 2009, com a internalização da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (CDPD) a desinstitucionalização dessas pessoas tornou-se imperativa 
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vis a vis o reconhecimento constitucional dos direitos à liberdade, à vida indepen-
dente e ao convívio em comunidade. 

Mas desinstitucionalizar requer mais. Importa reconhecer a heterogeneidade 
da comunidade de pessoas com deficiência e o fato de que estão expostas e viven-
ciam situações de vulnerabilidade de formas diversas. A intersecção entre deficiên-
cia e gênero, e a adição de outros marcadores sociais, nos mostram que meninas e 
mulheres com deficiência experimentam maior vulnerabilidade estando assim mais 
sujeitas a situações de violação de direitos, a exemplo do emblemático caso da Casa de 
Acolhimento Feminino Água Viva. 

Além disso, apontam que certos públicos estão mais sujeitos a práticas que ofen-
dem diretamente sua integridade física e psíquica, a exemplo de situações de abuso 
sexual e outras violências, em especial quando tem limitada a sua capacidade jurí-
dica. A falta de atenção ou o descrédito em relação a relatos de violência apenas con-
tribuem para sua perpetuação.

Diante disso, processos de desinstitucionalização devem adotar abordagem inter-
seccional, que considere a interligação entre as diversas formas de vulnerabilidade e 
opressões que uma mesma pessoa pode experimentar. É isso que nos ensina as Dire-
trizes para desinstitucionalização do Comitê da CDPD e o Direito Internacional dos 
Direitos Humanos.

Desinstitucionalizar exige lutar contra todas as formas de segregação e isola-
mento nas esferas pública e privada, disponibilizar sistemas de apoio que permitam 
às pessoas com deficiência uma vida independente e inclusiva em suas comunidades, 
e o acesso a serviços adequados e aos apoios de que necessitam.

Requer marcos legais construídos com a participação de pessoas com deficiência, 
e que ponham fim a todas as formas de institucionalização. Exige redes de serviço 
informadas e capacitadas e programas de proteção social e apoio que possibilitem a 
vida em comunidade para as diferentes pessoas com deficiência e suas necessidades. 
Demanda redirecionar recursos financeiros para oferta de serviços de acolhimento 
com abordagem comunitária e interseccional, com apoios personalizados e acessíveis 
e sistemas de monitoramento e avaliação contínuos para garantia de sua eficácia. 

Na perspectiva dos direitos humanos, desinstutucionalizar requer viabilizar o 
direito das pessoas com deficiência de decidir como, onde e com quem querem viver, 
a partir do respeito à igualdade e não-discriminação. Desinstitucionalizar não se 
resume, portanto, ao fechamento de instituições tradicionais e de longa permanên-
cia, mas a reestabelecer a autonomia e a dignidade das pessoas com deficiência. Tra-
ta-se de um projeto social maior, que requer reconhecer os erros do passado e hoje 
implementar um compromisso coletivo com a inclusão e a justiça.

Recebido: 15/11/2023

Aprovado: 20/03/2024
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